
 

 

 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 

 

LEI Nº 12.350, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010. 

Conversão da Medida Provisória nº 497, de 2010  

Mensagem de veto 

Dispõe sobre medidas tributárias referentes à 
realização, no Brasil, da Copa das Confederações 
Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014; 
promove desoneração tributária de subvenções 
governamentais destinadas ao fomento das 
atividades de pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica nas 
empresas; altera as Leis nos 11.774, de 17 de 
setembro de 2008, 10.182, de 12 de fevereiro de 
2001, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 7.713, 
de 22 de dezembro de 1988, 9.959, de 27 de 
janeiro de 2000, 10.887, de 18 de junho de 2004, 
12.058, de 13 de outubro de 2009, 10.865, de 30 
de abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
12.024, de 27 de agosto de 2009, 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, 10.996, de 15 de dezembro de 
2004, 11.977, de 7 de julho de 2009, e 12.249, de 
11 de junho de 2010, os Decretos-Leis nos 37, de 
18 de novembro de 1966, e 1.455, de 7 de abril de 
1976; revoga dispositivos das Leis nos 11.196, de 
21 de novembro de 2005, 8.630, de 25 de 
fevereiro de 1993, 9.718, de 27 de novembro de 
1998, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá 
outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Esta Lei institui medidas tributárias referentes à realização, no Brasil, da Copa das 
Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014; promove desoneração tributária de 
subvenções governamentais destinadas ao fomento das atividades de pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica nas empresas; e dá outras providências. 

 

(...) 

 

Art. 29.  O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional e fará publicar, até 1o de 
agosto de 2016, prestação de contas relativas à Copa das Confederações Fifa 2013 e à Copa 
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do Mundo Fifa 2014, em que conste, dentre outras informações que possam ser atribuídas às 
competições, o seguinte: 

I – renúncia fiscal total; 

II – aumento de arrecadação; 

III – geração de empregos; 

IV – número de estrangeiros que ingressaram no País para assistir aos jogos; e 

V – custo total das obras de que trata o Recopa. 

 

 


